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Puntos que deverá tra-
tar el Cap. Don Manoel 
Garcia Barazaval Ajudan-
te major desta Província 
conel Brigadr.0 D. Joseph 
Custodio de Sá y Paria. 
Governador en el Estabe-
lecimento de Igatemi por 
S. M. P. e deque deverá 
satisfaser por escripto pa-
ra tomar las providencias 
que convengan al Servicio 
dei Rey N. Senhor. 

I 

Que no deva dicho Bri-
gadier passar um palmo 
de tierra de los términos 
en que alló consti tuído 
aquel Estabelecimento a 
su ingresso en el Gobier-
110 de el formar Casas, 
Ranchos, ni Labrar hacien-
das, l levantar Fortificacion 
alguna que pueda Exce-
der-se de lo prometicto. 

I I 

Que para conservar la bue-
na armonia encargada por 
las dos Magestades de-

li. 4. 

Convénio feito entre o 
Sr. Don Agostin Fernan-
do de Pinedo, Capitão Ge-
neral da Proviucia do Pa-
raguay, e José Custodio 
de Sá Faria Brigadeiro dos 
Exérci tos de S. Magesta-
de F. e Governador da 
Praça de Nossa Senhora 
dos Prazeres do Rio Iga-
temi, Expressados nos Ca-
pítulos Seguintes. 

I 

Que o dito Brigadeiro 
não fará da par te Mere-
dional do Rio Igatemi, 
Fortificação alguma, nem 
Povoação, e da mesma Sor-
te Lavouras, ou Estabe-
lecimentos de Fazendas, ou 
Ranchos. E os mesmos im-
pedimentos terá o Sr. Ca-
pitão General do Para-
guay para as poder Esta-
belecer da parte do Nor te 
do mesmo Rio. 

I I 

Que reciprocamente pa-
ra Conservação da Sincera 
armonia que Conservão as 



— 124 —-

veran ser recebidos los 
Offeciales que mutuamente 
fuesen Comissionados a la 
Correspondência de ambos 
Goviernos con la politica 
y satisfacion que se pra-
tica eu La Guerra . 

I l l 

Que todo Dezertor que 
se passa-se a una, o otra 
banda, evalido da Hospi-
talidad se regresase a La 
Plasa de donde dezcrtó 
se a tenido por Espia y 
como tal tratado. 

I Y 

Que mientras nó aiga 
orden part icular demi So-
berano Se desvolveran 
aquel Estabelecimento las 
Armas de los Dezertores 
que se passasen, peró nó 
Será regular como Solicita 
el Sr. D. Joseph Costodio 
desnudar los de la ropa 
que tragessen puesta Sien-
do municion pero Se Se-
verificase Ser robo de otras 
prendas demetales Se res-

duas respectivas Cortes de 
Portugal e Espanha , tão 
recomendada pelos nossos 
Augustos Soberanos Se re-
ceberão em húa, e outra 
parte, os Offeciais, ou pes-
soas inviadas em deligeu-
cias a húa, e outra Fron-
teira, com a politica, e 
atenção praticada entre 
Nasçoens Sivilizadas. 

I I I 

Que todo o dezertor 
que sepassar para hum, 
ou outro Dominio, e desta 
fizer outra vez regreço 
para a Praça de donde 
dezertou Será tido por 
Espia, e tratado como tal. 

I Y 

Que dos Soldados que 
dezertarem para hum ou 
outro Dominio Serestitui-
rão reciprocamente os Ar-
mamentos, e geralmente, 
assim destes, Como dos 
Paizanos todos os furtos 
que Conduzirem, que se-
rão requeridos por húa, e 
outra parte com as clare-
zas necessarias. 
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t i tu i ran Siempre que Sie-
les encontrareu . 

y 

Que en cazo de fa l tar 
al p r imer pun to complien-
do Las ordenes Com que 
me alio dei Rey nues t ro 
Senor me opondre a Sua 
praet ica en eonsideraeion 
a teuerme fiado el mondo 
desta Prov ínc ia para de-
fenderia , Conserl iar la , y 
aumentar ia has ta el ult i-
mo te rmino de la vida 
cuyo Soberano precepto hé 
ju rado cumplir , edenco Se 
verifique. A Suncion 5 de 
Ju l io de 1775. 

Don Agostini Fernando de 
Pinedo. 

Y 

Que os negros capti-
vos que dezer tarem tão 
Somente por Se ex imirem 
do Serviço de Seus Se-
nhores , Sejão reciproca-
mente res t i tuídos, e que 
os que o fizerem por cri-
me cometido o Sejão tão 
bem Sendo Captivos, Se o 
Governador da par te don-
de Saírem pres ta r para a 
out ra pa r te a Sua palavra 
dehonra de lhe não Ser 
fei to Cast igo a lgum, pois 
do Contrar io , Será abr i r 
h u m a por ta para se co-
meterem graves delictos, 
f undado na certeza de Se-
não haverem de res t i tu i r 
os de l iquentes , principal-
m e n t e em semelhan te qua-
l idade de gen te fal ta de-
racionicio. 

V I 

Que este convénio Se 
e n t e n d e r á L i t e r a l m e n t e 
na forma expressada Sem 
t ransgiverçação, ou rezer va 
a lguma, malicioza que Se 
apa r t e da boa fé, e Sin-
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cera amizade que Sub-
ciste eu t re as nossas res-
pect ivas cortes, e que em 
v i r t u d e desta deve per-
manecer nestas Fronte i ras , 
não Se permi t indo insul to 
a lgum, a que se não dê 
p rompta Satisfação de par-
te a p a r t e ; o que tudo 
prometem o Sr. Capitão 
Genera l do Pa raguay , e o 
Br igadei ro Governador da 
Praça de Ga t emy cumpr i r 
fielmente, e S e fizerão dous 
exemplares com a mesma 
força, e c i rcunstancias pa-
ra se t rocarem reciproca-
mente, e para serem re-
gistados donde convenhão 

Es t a Conforme com o 
Original . 

José Custodio de Sá e Faria. 
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111"10 E x m o Senhor — Foi S Mages tade ser-
vido manda rme a este Des t r i to para o in-
formar exac tamen te dos Pontos indicados nas 
Suas Eeaes Ordens a respei to deste novo 
Es tabe lec imento e sahindo do Eio de Jane i ro 
em 13 de Mayo de 1772, cheguei a Cidade 
de S. Pau lo nos pr incipios de Ju lho do 
mesmo anno, onde estive Sempre pronto a 
ma rcha r p.a o meu dest ino, e ignoran te das 
Couzas, po rque o Antecessor de Y . E x . a me 
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